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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
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n° 288, registrou em 31 de dezembro de 2002, por tratar‑se de ativo contingente, provisão para perdas sobre esse crédito no mesmo 
montante de R$ 437.800. Durante o período de setembro de 2000 a dezembro de 2002, a Companhia efetuou transações de compra e 
venda de energia no âmbito da CCEE, resultando no montante líquido a pagar de R$ 231.473 (R$ 233.910 em 31 de dezembro de 2024), 
cujo pagamento está suspenso por conta de decisão judicial obtida em Medida Cautelar nº 0043277‑81.2012.4.01.0000/DF. Com o 
ajuizamento do processo nº 0026448‑59.2002.4.01.3400, a Companhia obteve liminar a fim de que os valores que o Despacho n° 288 lhe 
suprimiram, fossem imediatamente pagos. Em decorrência disso, a ANEEL e a CCEE executaram os atos necessários para tanto, 
determinando a um conjunto de empresas que depositasse os valores em favor da Companhia. Parte dessas empresas se insurgiu contra 
a decisão e, em 10 de novembro de 2008, a Companhia recebeu o valor de R$ 27.783 de empresas que não obtiveram liminares. Em 18 de 
novembro de 2008 foi proferida decisão reconsiderando, em parte, a antecipação de tutela, para torná‑la sem efeito no tocante à imposição 
à ANEEL da obrigação de contabilizar esses valores em favor da Companhia e, em função dessa decisão, a Companhia registrou um 
passivo no mesmo montante de R$ 80.149 (R$ 80.993 em 31 de dezembro de 2024 (nota 21). Em 29 de junho de 2012, foi publicada a 
sentença do processo nº 0026448‑59.2002.4.01.3400, que julgou improcedentes os pedidos da Companhia. De acordo com a sentença, a 
adesão ao mecanismo de alívio de exposição deve ser entendida como mandatória ‑ e não facultativa, conforme defendido pela Companhia 

‑ e o Despacho n° 288 considerado como legal. Em 11 de julho de 2012, a Companhia interpôs recurso de apelação contra tal sentença 
que, em 27 de março de 2014, por maioria de votos (2x1), foi provido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, determinando a 
ilegalidade do Despacho n° 288. As partes requeridas no processo apresentaram recursos de embargos de declaração contra esta decisão. 
Em 15 de janeiro de 2016 foi publicada decisão negando provimento aos recursos e mantendo a decisão favorável à Companhia. Ainda no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região as partes requeridas apresentaram recursos de embargos infringentes, visando à modificação do 
mérito da decisão favorável obtida pela Companhia. Os embargos infringentes foram julgados em 29/04/2025, tendo sido reformada a 
decisão anterior para julgar integralmente improcedente a ação anulatória. Diante dessa decisão, foram opostos embargos de declaração, 
os quais aguardam julgamento. Além da existência da discussão judicial sobre a legalidade do Despacho n° 288, diversos agentes do 
mercado de energia elétrica ingressaram em juízo contra a Companhia objetivando a cobrança dos valores dos créditos oriundos da 
liquidação promovida pela CCEE sob os efeitos do Despacho nº 288, sendo que a única ação desta natureza que prosperou foi a ajuizada 
pela Energisa Minas Gerais ‑ Distribuidora de Energia S.A., cuja liquidação ocorreu em 27 de setembro de 2016, encerrando desta forma a 
ação de cobrança no valor atualizado de R$ 16.644, sendo de (i) principal R$ 2.503, (ii) correção monetária e juros R$ 12.603 e (iii) custas 
judiciais e honorários de R$ 1.538.
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Aos Administradores e Acionistas
RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse 
público no Brasil e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais Assuntos de Auditoria
Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um
todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre
esses assuntos.

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria 
Reconhecimento de receita de energia fornecida, mas não 
faturada (Notas 3.9 e 7) 
A receita de distribuição de energia elétrica é reconhecida no 
momento em que a energia é fornecida. A Companhia efetua a 
leitura do consumo de seus clientes baseado em uma rotina que 
depende da calendarização e rota de leitura. Consequentemente, 
uma parte da energia distribuída não é faturada ao final de cada 
mês, sendo necessário que a administração estime esse valor. Em 
31 de dezembro de 2025, o saldo de fornecimento não faturado 
estimado somava R$ 562.313 mil. O reconhecimento da receita 
não faturada é determinada com base em dados históricos 
obtidos, principalmente por meio de parâmetros de sistemas 
informatizados, tais como, o volume de consumo de energia da 
distribuidora disponibilizado no mês e o índice anualizado de 
perdas técnicas e comerciais. Devido à complexidade dos dados 
utilizados e dos julgamentos exercidos pela administração na 
determinação do índice anualizado de perdas técnicas e 
comerciais, os quais poderiam produzir impactos significativamente 
diferentes daqueles apurados pela administração, caso sofram 
variações, consideramos esse assunto significativo para a nossa 
auditoria.

Nossa abordagem de auditoria considerou, entre outros, a avaliação 
do desenho, implementação e efetividade dos controles internos 
relacionados à determinação do montante da receita de energia 
distribuída, mas não faturada. Também envolvemos nossos 
especialistas em tecnologia da informação para avaliação dos 
sistemas e do ambiente informatizado utilizados na determinação 
dos saldos registrados. 
Em relação aos testes de transações, avaliamos os dados usados na 
determinação da estimativa de receita não faturada, especificamente, 
os dados da carga total de energia recebida na rede da distribuidora, 
da carga efetivamente faturada, segregados por tipo de consumidor, 
e dos índices de perdas técnicas e comerciais, visando determinar o 
percentual de aplicação na parcela da receita não faturada, chegando 
dessa forma na carga cativa líquida por classe de consumo. 
Recalculamos o montante de receita não faturada por meio da carga 
cativa líquida por classe de consumo e tarifas definidas pelo órgão 
regulador para cada classe de consumidor em seus grupos e 
modalidades. Comparamos nosso recálculo com os valores apurados 
pela administração. 
Também efetuamos leitura das divulgações efetuadas nas 
demonstrações financeiras. 
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
resumidos, consideramos que os critérios e premissas adotados pela 
Administração da Companhia para mensuração da estimativa de 
receita de energia fornecida, mas não faturada, são razoáveis e 
consistentes com dados e informações obtidos.

Reconhecimento, mensuração e classificação do ativo 
financeiro da concessão, do ativo contratual e do intangível 
(Notas 11, 13 e 14)
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia apresenta saldos de 
ativo financeiro da concessão, ativos contratual e intangível (direito 
de concessão ‑ infraestrutura), nos valores de R$ 12.734.234 mil, 
R$ 1.747.572 mil e R$ 1.035.560 mil, respectivamente.
Esses ativos estão relacionados com investimentos efetuados na 
concessão sujeitos à indenização ao final do contrato de prestação 
de serviços outorgados, ao direito contratual de receber caixa dos 
usuários pelos serviços de construção do sistema de distribuição 
de energia e custo total de aquisição e construção deduzidos da 
amortização acumulada, reconhecidos nas demonstrações 
financeiras de acordo com a Interpretação Técnica ICPC 01(R1) ‑ 
Contratos de Concessão (IFRIC 12) e Receita de Contrato com 
cliente CPC 47 (IFRS 15).
O reconhecimento desses investimentos realizados entre ativo 
financeiro da concessão, ativo contratual e intangível envolve 
complexidade e julgamento por parte da Administração, que pode 
impactar a mensuração e classificação desses ativos nas 
demonstrações financeiras.
Esse tema foi considerado como um dos principais assuntos de 
auditoria em função da relevância dos montantes envolvidos e 
pelos julgamentos significativos na avaliação da alocação dos 
investimentos entre o ativo financeiro da concessão, o ativo 
contratual e o intangível.

Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, dentre outros, a 
avaliação do desenho e implementação dos controles internos 
relacionados ao processo de construção do ativo contratual, assim 
como os controles internos relacionados à bifurcação entre ativo 
financeiro da concessão e ativo intangível no momento que o ativo 
inicia a sua operação.
Em complemento aos testes de controles descritos acima, avaliamos 
o modelo de bifurcação adotado pela Administração, e testamos os 
dados e as premissas utilizados na determinação da estimativa do 
montante relacionado ao direito incondicional de receber 
determinadas quantias monetárias independentemente do nível de 
utilização da infraestrutura da concessão.
Realizamos inspeção documental, em base amostral, das adições 
ocorridas durante o exercício, e recalculamos a vida útil dos bens. 
Também testamos a atualização monetária do ativo financeiro da 
concessão, com base nos índices previstos na regulamentação do 
setor elétrico, confrontando os índices utilizados pela Administração 
com os indicadores oficiais divulgados.
Testamos o cálculo da amortização do intangível, com base no prazo 
do contrato de concessão vigente, e avaliamos as divulgações sobre 
o assunto nas demonstrações financeiras. Com base nas evidências 
obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos 
que as premissas e critérios adotados são razoáveis e consistentes 
com as divulgações em notas explicativas e com os dados e as 
informações obtidas em nossa auditoria.

Outros assuntos
Demonstração do Valor Adicionado
A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob a responsabilidade 
da administração da Companhia, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações 
financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 ‑ “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é 
consistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê‑lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo‑nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de 
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as ações tomadas para eliminar ameaças à nossa independência 
ou salvaguardas aplicadas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados 
como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os Principais 
Assuntos de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público.

Campinas, 4 de março de 2026
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